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Em suas razões, relata que o agravado, por estar 
cumprindo pena em regime aberto, não faz jus à remição 
da pena. 

Foram apresentadas contrarrazões nas f. 17/23.
Mantida a decisão por seus próprios fundamentos 

(f. 12), subiram os autos, e a douta Procuradoria de 
Justiça exarou parecer, opinando pelo parcial provimento 
do agravo.

É o relatório.
Provejo, em parte, o agravo.
Segundo se verifica dos autos, o sentenciado foi 

condenado a uma pena de 9 (nove) anos de reclusão 
pela prática do delito previsto no art. 121, § 2º, I e IV, c/c 
art. 14, II, c/c art. 65, I, todos do CP.

No dia 6 de julho de 2011, o reeducando foi benefi-
ciado com a progressão para o regime aberto, sendo-lhe 
concedida, inclusive, a prisão domiciliar até o surgimento 
de vaga em casa de albergado.

No dia 11.07.2011, foi cumprida a decisão que 
concedeu o benefício ao sentenciado.

Em 04.05.2012, sobreveio decisão do Magistrado 
da execução deferindo o pedido de remição de pena, 
considerando que o acusado exerceu trabalho externo no 
período de 01.07.2011 a 31.12.2011 (f. 22).

Com efeito, com a nova redação da Lei de Execução 
Penal, operada pelo advento da Lei nº 12.433, de 29 de 
junho de 2011, o art. 126 passou a dispor “que o conde-
nado que cumpre a pena em regime fechado ou semia-
berto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena”. 

Já no § 6º do mesmo dispositivo, consta que

[...] o condenado que cumpre pena em regime aberto ou 
semiaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão 
remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de 
educação profissional, parte do tempo de execução de pena 
ou do período de prova, observado o disposto no inciso I do 
§ 1º deste artigo. 

Resta clara, portanto, a vontade do legislador de 
afastar a remição por dias trabalhados aos apenados que 
cumprem a pena em regime aberto.

A aparente desproporção desfigura-se ante o 
fato de que condição para que o apenado permaneça 
no regime aberto é a atividade laborativa, conforme o 
disposto no art. 114 da Lei de Execução Penal.

Nesse sentido:

Ementa: Habeas corpus. Execução criminal. Cumprimento da 
pena em regime aberto. Remição. Impossibilidade. Ordem 
denegada. - É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal no sentido de que o réu condenado ao regime 
prisional aberto não pode se beneficiar da remição da pena 
pelo trabalho. É que ‘a realização de atividade laboral nesse 
regime de cumprimento de pena não é, como nos demais, 
estímulo para que o condenado, trabalhando, tenha direito à 
remição da pena’ (HC 98.261, da relatoria do Ministro Cezar 
Peluso). Interpretação do art. 126 da Lei de Execução Penal 

cional. No caso, discute-se a perda do cargo do militar, se 
deve perder ou não o cargo em razão desse ilícito penal. 

Entendo, também, que se deve decotar da conde-
nação essa perda do cargo, por ausência de fundamen-
tação, como V. Ex.ª, também, votou.

Entendo que o pedido revisional deve ser julgado 
procedente em parte e, no que se refere à gratuidade, 
também estou deferindo a gratuidade.

Voto parcialmente procedente o pedido, acompa-
nhando o Relator, mas com fundamentação diferente.

DES. ADILSON LAMOUNIER - Sr. Presidente. 
Pedindo vênia ao il. Des. Relator, também estou deferindo 
parcialmente o pedido, nos exatos termos do voto profe-
rido pelo eminente Des. Eduardo Brum.

Súmula - DEFERIRAM PARCIALMENTE O PEDIDO, 
VENCIDOS O REVISOR E PARCIALMENTE O 1º VOGAL.

. . .

Execução da pena - Regime aberto - Remição de 
dias trabalhados - Inviabilidade

Ementa: Agravo em execução criminal - Regime aberto - 
Remição de dias trabalhados - Inviabilidade. 

- Em recentes decisões das cortes superiores, restou 
assentada a interpretação de que a lei de execução penal 
é taxativa ao dispor acerca da situação do apenado 
que possui direito à remição por dias trabalhados, não 
estando no rol de beneficiários aqueles que cumprem sua 
pena em regime aberto. 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 1.0231.11.002406-
5/002 - Comarca de Ribeirão das Neves - Agravante: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Agravado: 
B.L.D.S. - Relator: DES. PAULO CÉZAR DIAS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 28 de maio de 2013. - Paulo Cézar 
Dias - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PAULO CÉZAR DIAS - Trata-se de agravo em 
execução interposto pelo Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, contra decisão do MM. Juiz da VEC de 
Ribeirão da Neves que concedeu ao reeducando B.L.D.S. 
remição pelo trabalho externo no regime aberto. 
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0081.06.004292-6/001 
- Comarca de Bonfim - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: I.W.S. - Corréus: 
C.A.C., C.A.M.R., S.R.A., A.P.C., A.J.C. - Relator: DES. 
NELSON MISSIAS DE MORAIS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. COMUNICAR.

Belo Horizonte, 13 de junho de 2013. - Nelson 
Missias de Morais - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de 
apelação criminal interposta por Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, visando à reforma da sentença 
de primeiro grau, na qual o MM. Juízo da Comarca de 
Bonfim condenou o apelado à pena corporal de 2 (dois) 
anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, 
substituída por duas restritivas de direito consistente em 
prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo 
e prestação de serviços à comunidade, e 12 (doze) 
dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 304 do 
Código Penal.

Nas razões recursais (f. 258/261), o Parquet 
sustentou que cabível a aplicação da pena prevista para 
o crime de falsidade ideológica, e não o de falsificação 
ou adulteração de documento, considerando que o 
documento utilizado pelo réu é fruto da conduta descrita 
no art. 299 do Código Penal.

Ao final, requereu o provimento do apelo para 
aplicar ao apelado a pena prevista no preceito secun-
dário do art. 299 do Código Penal.

Contrarrazões às f. 262/264.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça se mani-

festou, às f. 270/272, e opinou pelo provimento 
da apelação.

Este, em síntese, o relatório.
Conheço do recurso, porque presentes os pressu-

postos de admissibilidade.
Consta da peça acusatória que, no dia 19 de 

janeiro de 2005, na repartição policial em Piedade dos 
Gerais, em horário ignorado, o apelado I.W.S. e os 
corréus C.A.C., C.A.M.R., S.R.A., A.P.C., A.J.C. inseriram, 
em documento público, declaração falsa, alterando a 
verdade sobre fato juridicamente relevante.

Está narrado, ainda na denúncia, que C., residente 
em Laranjeiras, na zona rural de Desterro de Entre Rios, 
tendo adquirido um veículo automotor (motocicleta), 
resolveu registrar e licenciá-lo na delegacia de polícia, na 
cidade de Piedade dos Gerais.

Restou consignado, outrossim, que C., com essa 
finalidade, preencheu “declaração de residência para fins 

combinado com o art. 36 do Código Penal. Precedente: HC 
77.496, da relatoria do Ministro Nelson Jobim. - Ordem dene-
gada. (HC 101368, Relator Min. Ayres Britto, Segunda Turma, 
julgado em 01.02.2011, DJe-081, div. em 02.05.2011, pub. 
em 03.05.2011, ement vol-02513-01, p. 00050.) 

Habeas corpus. Execução penal. Remição. Regime aberto. 
Impossibilidade. Precedentes desta Corte. Ordem denegada. 
- O art. 126 da Lei de Execução Penal prevê expressamente a 
possibilidade da remição de pena pelo trabalho tão somente 
aos condenados que cumprem pena em regime fechado 
ou semiaberto. No regime aberto, portanto, não há como 
se reconhecer o direito ao mencionado benefício. - Ordem 
denegada. (HC 221462/RS, Rel.ª Ministra Laurita Vaz, Quinta 
Turma, julgado em 14.02.2012, DJe de 28.02.2012.)

Todavia, vejo que o MM. Juízo da execução consi-
derou, para remir a pena do reeducando, o trabalho exer-
cido do dia 01.07.2011 a 31.12.2011. O termo de libe-
ração do sentenciado foi expedido no dia 11.07.2011, 
vindo este a cumprir regime menos gravoso desde então. 
Assim sendo, verifica-se que, durante nove dias, ou seja, 
do dia 01.07.2011 a 11.07.2011, B. exerceu trabalho 
externo em regime semiaberto. Portanto, devem ser 
remidos apenas três dias de pena pelo trabalho prestado.

Assim sendo, dou parcial provimento ao recurso, 
revogando em parte a decisão combatida, para que 
sejam remidos apenas três dias da pena do sentenciado.

Custas, na forma da lei.

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - De 
acordo com o Relator.

DES. FORTUNA GRION - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO  
RECURSO.

. . .

Uso de documento falso - Tipo remetido - 
Documento utilizado - Fruto de falsificação 

ideológica - Pena do art. 299 do Código Penal - 
Aplicação - Cabimento

Ementa: Apelação criminal. Uso de documento falso. 
Recurso ministerial. Pena do art. 297 do Código Penal, 
aplicada. Pedido de aplicação do preceito secundário do 
art. 299 do CP. Cabimento. Documento utilizado que fora 
fruto de falsidade ideológica. Recurso provido.

- O crime de uso de documento falso revela um tipo 
remetido, porque faz remissão à pena respectiva do delito 
de falso cometido, razão pela qual deve ser aplicado o 
preceito secundário do art. 299 do CP, se o documento 
utilizado foi fruto de falsidade ideológica.


